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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.603, DE 22 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial 
no valor de R$ 2.005.140,19, 
destinado à infraestrutura urbana – 
recapeamento em diversas ruas do 
Município.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
2.005.140,19 (dois milhões, cinco mil, cento e quarenta 
reais e dezenove centavos), destinado à Infraestrutura 
Urbana – execução de 50.858,39 m² em recapeamento 
em diversas ruas do Município, conforme previsto nos 
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108......CONVÊNIO/CASA CIVIL/Execução de 50.858,39 m² 
em Recapeamento Asfáltico em diversas ruas do município em CBUQ 
(3cm)

......4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações...................................
R$ 2.000.000,00 ......4.4.90.51.00–01 – Obras e 
Instalações....................................R$ 5.140,19

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, §1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo do Estado de São Paulo, através da CASA 
CIVIL/Subsecretaria de Relacionamento com Município, 
no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.01 – MANUT. SEC. MUN. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP 15.695.0065-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS 
PÚBLICAS E LOGRADOUROS

0367-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações.........................
R$ 5.140.19

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.604, DE 22 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 387.999,36, destinado à 
realização da cobertura da quadra no 
Residencial Ulysses Guimarães.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
387.999,36 (trezentos e oitenta e sete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e trinta e seis centavos), destinado à 
realização da cobertura da quadra no Residencial Ulysses 
Guimarães, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64.
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Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.09.00 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

02.09.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

27.812.0046-…. – Cobertura da quadra no Residencial Ulysses 
Guimarães

….4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações..........................R$ 250.000,00

…..4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações…..............R$ 137.999,36

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de recursos do FEH - Fundo 
Estadual da Habitação – Processo n° 338381/2018, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

II – a anulação de dotação de despesa a seguir:
02.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
SEMEL

02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
SEMEL

27.812.0046-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS

480-4.4.90.51.00-01 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........…...R$ 
137.999,36

TOTAL............................................R$ 137.999,36

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.605, DE 22 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 283.241,23, destinado 
à realização de infraestrutura de 
equipamento desportivo: Pista de 
Atletismo.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
283.241,23 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e 
quarenta e um reais e vinte e três centavos), destinado à 
realização de infraestrutura de equipamento desportivo: 
Pista de Atletismo, conforme previsto nos artigos 40 a 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.09.00 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

02.09.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

27.812.0046-…. – Infraestrutura de equipamento desportivo: Pista de 
Atletismo

….4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações.........................R$ 243.750,00

…..4.4.90.51.00–01 – Obras e Instalações…................R$ 39.491,23

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de recursos do Ministério do 
Esporte – Contrato de Repasse n° 843847/2017/ME/
CAIXA, no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta 
e três mil, setecentos e cinquenta reais);

II – a anulação de dotação de despesa a seguir:
02.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
SEMEL

02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
SEMEL

27.812.0046-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS

480-4.4.90.51.00-01 – OBRAS E INSTALAÇÕES ……….......….....R$ 
39.491,23

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
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no que couber, as Leis nºs: 6.482 de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.606, DE 22 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 259.981,33, destinado 
à infraestrutura com pavimentação 
asfáltica em CBUQ (3 cm), em 
diversas ruas do Jardim Santa Maria.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
259.981,33 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos 
e oitenta um reais e trinta e três centavos), destinado à 
infraestrutura com pavimentação asfáltica em diversas 
ruas do Município, no Jardim Santa Maria, conforme 
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108-1.595 - CONTRATO REPASSE Nº 830570/2016/
MCIDADES/CAIXA – INFRA ESTRUTURA COM PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS DO JARDIM SANTA MARIA

…...4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações ......................R$ 259.981,33

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de recurso do 
Contrato REPASSE nº 830570/2016/MCIDADES/CAIXA, 
celebrado com o Governo Federal, através da Caixa 
Econômica Federal, na importância de R$ 259.981,33 
(duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e 
um reais e trinta e três centavos).

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.607, DE 22 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 185.195,01, destinado 
à execução de 4.948,00 m² de 
recapeamento asfáltico em CBUQ 
(3cm) na Rua Joaquim Ferreira dos 
Santos – Res. Henrique Bertin.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
185.195,01 (cento e oitenta e cinco mil, cento e noventa 
e cinco reais e um centavo), destinado à execução de 
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4.948,00m² de recapeamento asfáltico em CBUQ (3cm) 
na Rua Joaquim Ferreira dos Santos, no trecho com início 
na Rua Dr. Graça Veiga e término na Rua Antonio Eufrázio 
de Toledo, Residencial Henrique Bertin, conforme previsto 
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–....... - CONV099/2018/CASA CIVIL/Recapeamento 
Asfáltico em CBUQ (3cm) Residencial Bertin

......4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações........................R$ 160.000,00 

......4.4.90.51.00– 01 – Obras e Instalações .........................R$ 25.195,01

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 
43, §1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, proveniente de recursos do Convênio firmado 
com o Governo do Estado de São Paulo, através da CASA 
CIVIL/Subsecretaria de Relacionamento com Município 
CONVÊNIO nº 099/2018, no valor de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais);

II – a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.01 – MANUT. SEC. MUN. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP 15.695.0065-1.518 - OBRAS DIVERSAS EM VIAS 
PÚBLICAS E LOGRADOUROS

0367-4.4.90.51.00–01–110.0000 - Obras e Instalações ........................
R$ 25.195,01

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.608, DE 22 DE MAIO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 264.854,13, destinado 
à construção de equipamento 
desportivo - Pista de Skate.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
283.241,23 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e 
quarenta e um reais e vinte e três centavos), destinado à 
construção de equipamento desportivo - Pista de Skate, 
conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.09.00 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

02.09.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

27.812.0046-…. – Infraestrutura de equipamento desportivo - Pista de 
Skate

….4.4.90.51.00–05 – Obras e Instalações.............................
R$ 253.500,00 ....4.4.90.51.00–01 – Obras e 
Instalações……...….................................……........R$ 11.354,13

Art. 3º – Constituem recursos ao crédito adicional 
especial autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de recursos do Ministério do 
Esporte - Contrato de Repasse nº 843847/2017/ME/
CAIXA, no valor de R$ 253.500,00 (duzentos e cinquenta 
e três mil e quinhentos reais);

II – a anulação de dotação de despesa a seguir:
02.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
SEMEL
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02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
SEMEL

27.812.0046-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS

480-4.4.90.51.00-01 – OBRAS E INSTALAÇÕES………............................
R$ 11.354,13

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de maio de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de maio de 2018.

Valdir da Silva Bressan

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - SUSPENSÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público aos interessados que o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a 
contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação 
de serviços conforme segue: 1) PROVER ACESSO 
DIGITAL E1, FAIXAS DE DDR, DDG E TRAFEGO DE 
LIGAÇÕES (TELEFONE FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL); 2) 
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO STFC, NA 
MODALIDADE LOCAL, COM INSTALAÇÃO DE LINHAS 
TELEFÔNICAS ANALÓGICAS DIRETAS, A SEREM 
INSTALADAS E, EVENTUALMENTE, DESINSTALADAS 
EM PRÉDIOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE LINS/
SP; 3) LINK DE INTERNET BANDA LARGA (ADSL) foi 
SUSPENSO Sine Die para revisão do Edital.

Lins/SP, 22 de maio de 2018

Giuseppe Boaglio – Diretor de Compras e Licitações

Comunicados

CONVOCAÇÃO
A Secretaria de Saúde de Lins torna pública a realização 

da Audiência Pública referente ao 1° Quadrimestre de 
2018, assim todos ficam devidamente convocados para 
participar da Audiência, a realizar-se no dia 30 de maio de 
2018, quarta-feira, às 15:00hs, no Anfiteatro da Câmara 
Municipal de Lins.

Lins, 22 de maio de 2018

Claudia Regina Nunes
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Outros atos
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